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Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Adminlstração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

LEI :NtThlERO 863 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dá nova redação aos artigos, pará.grafos e 

incisos que menciona, da. Lei MunicipaJ. nl.l 

501, de. 26 de Dezembro de 1977 ( Código -

Tributário 1Iunici:pal). 

Ped:ro Paulo Teixeira Pinto 1 Prefeito Munici

:pal d.a Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando -

d.as atribuições que lhe sao conferidas :por Lei. 

FAÇO SABER que a Câ.maraMunicipa.1. apr,9_ 

vou e eu sanciono e :promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Os artigos, parágrafos e incisos que menciona, da Lei 

:rlunicipal n2 501, de 26 de Dez.e.moro de 1977 ( CÓdigo Trj 

õutário ~.funicipal, :passam a ter a redação desta Lei: 

"Artigo 20 - A cobrança dos tributos far-se-á: 

I - para pagamento em parc_ela Única; 

II - por opção do contribuinte, na forma 

:prevista no § 22 deste artigo, os tri

butos que menciona; 

III - mediante processo de Execução FiscaJ.. 

~ § 12 - A cobrança dos tributos lançados em :parce

la Única efetuar-se-á na forma e no prazo 

estabelecidos pela Fazenda Municipal no 

respectivo aviso de lançamento, findo o 

qual o tributo será acrescido da multa da 

20% (vinte por cento).- Fica excetuada do 

disposto no parágrafo a; parcela única do 

lançamento t{:pico do Imposto PrediaJ. e Te!: 

ritoriaJ. Urbano que, não pago até o respe.s 

tivo vencimento, fica anulada, entendendo

-se como feita pelo contribuinte a opção -

de que tratam ~·inciso II e o § 2Q do a.rtl._ 
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r: 2f: - :Pela orçco e:cercida pelo contribuinte na 
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forrn.e.. elo i:t:cj_so II do c .. rtic;o, a cobrança do 

:r:.i.Jo.~to : l"u clic;.l e ':'erri toria.l Urba."10, exclJ::!: 
' , :poa.era ser 

zos fi:-:ci.G.os :pela I 1aze11da ::t:.nicipal, acresc_! 

cc~ds. :po.rcclc., J.L:, :~:.:u.lto. :.~:.oratória de 2~ 
• 

(vi1-:t2 J:JOT' e e:;. to;. Obr~ervo..clo o ::.créscir::o mo 

tivo;; :r;rc .. zoc, incidir2 .. o juros de r.iora de 

0012.to ~· i:or dia. d.e &.traso, obse:."'vado o dis-

:çooto 210 § 4·º J.o t:~,.cti00. 

=~~D rccollliü..oo 0,té o ·t~l tirJ.o clia "L-Ítil do e-

:r:rocesso 

~i:::3c~~1, o~:: tribl1tos serão att.18.lizc.dos rr;.one-

ts.ri&TcJ.s.c. te, nc. f<Jl':L .. &. d<:,. leciclnç 3.o ::'e deral 

a1~licú-...:-cl, 2, cont.s..r ê.J lc:.nçc.J.:tCrlto, acresci

.10~ do:: ju..:_.--.o.~: :::oratÓrioc de lf~ (u.r.J. J:JOr cen-

to) no n:.e::: e :-11...:.lta ele 2C(' (vinte :por cento), 
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calculados sobre o vaJ.or do :principal, de,.. 

vendo a multa ser atuaJ.izada monetariamen

te. Para efeito da multa de 20% (vinte por 

cento) e da atualização monetária mencion& 

das, cada parcela da opção de que trata o 

§ 22 do artigo corresponderá a 1/12 (um do 

ze avos) do Imposto Predial e Territorial 

Urba.no e de até 1/24 (um vinte e quatro a.

vos) da Contribuição de Melhoria, lançados 

em parcela Única.-

Artigo 40 - Ressalvado o disposto no § 2º do artigo 20 

desta lei, não se efetuará o recebimento -

de débitos fiscais com dispensa de mul~, 

juros de mora e atualização monetária.-

Artigo 167 - ••••••••••••••••• 

I - •.•...••....• 
II - renovação de licença para localização 

de estabelecimento de produção, de co

mércio, de indústria e de prestação de 

serviços, excluldos os estabelecimen

tos cuja continuidade de sua localiza.

çao independa da prestação de ativida.

des de fiscalização da Administração -

Hunicipal quanto ao uso e ocupação de. 

zonas urbanas, ao sossego, à higiene e . 
a segurança.-

Artigo 175 - Além da taxa de licença para localização, 

os estabelecimentos de produção, do comér

cio, de indústria e de prestação de servi

ços, estão sujeitos, anualmente, à taxa de 

renovação da licença para localização, ob

servado o disposto na parte final do inci-
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inciso II do artigo 167 desta lei.-

Artigo 183 - Fica compreendido no disposto do artigo an

terior o exerc{cio do comércio itinerante, 
~ , . 

praticado em veiculo de. qualquer es:pecie.-

Artigo 199 - Entende-se por ocupação de área em vias e 

logradouros públicos, a instaJ.ação de :r.16~ 

LOS ESPECIAIS e o estacionamento de CARRI

NHOS ESP~CIAIS nas praias, a instaJ.ação de 

balcões, barracas, mesas, cadeiras, bancos, 

tabuleiros, tapumes, quiosques, aparelhos e 

quaisquer outros móveis e utensílios, os e! 

tacioname~tos privativos de veículos, ban

cas de jornais e/ou revistas em caJ.çadaa, -

vias e lcgradou:ros públicos.-

Artigo 201 - 4 taxa.de licença para ocupação de áreas em 

vias e lpgradouros públicos será paga adiB:B 

tadarn.ente, por trimestre ou por ano, a jUÍ-

zo da Fazenda MunicipaJ., de acordo, com a Ta 

bela VI, anexa a esta lei, excetuados os M.Q 
DULOS ESPECIAIS e CA?JlINHOS ESPECIAIS, cuja 

taxa será paga, adiantada.mente, por ano, de 

acordo com a Tabela X, anexa a esta lei. 11 

Artigo 22 - Ao artigo 168 da Lei 1,:unici:pal n2 501, de 26 de dezembro 

de l977 ( CÓdigo Tributá.rio ~.funicipaJ.), ficam acrescenta

dos :pará.grafos 12 1 22 e 32 com a seguinte redação: 

" Artigo 168 - ••• 

§ 12 - Para efeito da cobrança da taxa da licen

ça a que se refere o inciso III do artigo 

anterior, demais fins de direito e obser

vado o disposto no artigo 180 desta lei, 

o horário normal de :t'uncionamento dos es

tabele cimentos de produção, do comércio, 
111oG. Dl!GP 273 • CIO 11' • 100xl • 04/81 . O. Cosia Asul Lida 
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de indústria e de prestação de serviços, 

é o compreendido entre 6:00 horas (seis 

horas) e 19:00 horas (dezenove horas), -

diariamente, exceto aos domingos, quan~& 

os estabelecimentos do comércio e de pre_! 

tação de serviços ~oderão funcionar no ~ 

rário de 7:00 horàs (sete horas) àa 13:00 

horas (treze horas).-

§ 22 - O horário de funcionamento normal dos re~ 

taurantes, bares, sorveterias, lanchone

tes, padarias e farmácias, quanto a estas_ 

observado o plantão obrigatório por lei, 

é o compreendido entre 6:00 horas (sei~ -

horas) e 22:00 horas (vinte e duas horas), 

diariamente.-" 

§ 32 - O horário de funcionamento normal dos Pu-'Ó

DULOS e CAP.RIHHOS ESPECIAIS instala.dos e 

estacionados nas praias, é o compreendido 

entre 5 :00 horas (cinco horas) e_ 20:00 h..2,_ 

ras (vinte horas), diariamente ... 

Artigo 3'1 - Ao artigo 184 da Lei Municipal n2 501 1 de 26 de Dezeml?ro 

de 1977 {CÓdigo Tributário !•~unicipal), fica acrescentado 

parágrafo único, com a seguinte redação: 

11 Artigo 184 - ••• 
Parágrafo Único - A taxa de licença para o 

comércio aubuJ.ante e itinerante será paga 

adiantadamente, :por ano, de acordo com a -

Tabela X, anexa a esta_ lei." 

Artigo 42 - Fica criada a Tabela :X:, a.nexa à Lei LiunicipaJ. n2 501, de 

26 de Dezembro de 1977 (CÓdigo Tributário I;Iunicipal),com 

as seguintes alíquotas percentuais, calculadas sobre o 
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o valor da Unidade Fiscal do 1lunic:(pio-UJ!M, para cobra.uça 

das taxas em conformidade com os artigos 184 e 201 da re

ferida lei: 

- (%) 
- Comércio ambulante•••••••••••••••••••••••••••• 30 

Comércio itinerante••••••••••••••••••••••••••• 100 

IolÓdulos Especiais instalados nas praias •• •• •• 1000 

Carrinhos Especiais estacionados nas praias ••• 300 

.Artigo 512 - Ficam revogados os artigos 235 e os artigos 222 "usque" 

227, todos da Lei If:unicipal nº 501 de 26 de dezembro de 

1977.-

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re

vogadas as disposições em 

Ubatuba, 2 de 1986 

Fedro ira Finto 

Registrada e publicada na Direto · nte do Gã 

binete do Prefeito em 26 de dezembro de l 
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